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L E I N° 3.647/2000

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADOTAR O IGPM
COMO INDEXADOR PARA FINS DE
COBRANÇA DE TRIBUTOS, TARIFAS E
PREÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS"

PAULO ROBERTO BffiR, Prefeito Municipal
de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adotar o iGPM como
indexador, para fins de cobrança de Tributos, Tarifas e Preços Públicos
Municipais, em substituição a UFIR - Unidade de Referência Fiscal, a
contar de 26 de outubro de 2000.

ARTIGO 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor a partir
desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de dezembro de 2000

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE

BRIAN
Secr

EIROS
de Administração

O ROBERTO BIER
Prefeito Munfcipal
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